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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Diretor da Faculdade de Engenharia de Barretos en-

caminhou a este Conselho o Relatório do Concurso Vestibular de 

1977, dando, assim, atendimento ao disposta no artigo 3º da Porta-

ria CEE nº 05/76, a qual dispõe sobre a fiscalização dos Concur-

sos Vestibulares nos Estabelecimentos Isolados de Ensino Supe-

rior Municipais. 

2. Fundamentação: 

A matéria foi analisada pela Equipe Técnica de Ori-

entação e controle dos Estabelecimentos Isolados de Ensino Supe-

rior, que solicitou a Faculdade uma série de informações adicio-

nais, não constantes do processo. Atendida a diligência, verifi-

cou-se que a maior parte das dúvidas levantadas pela Equipo Téc-

nica decorreu do Fato de haver a Faculdade integrado o elenco de 

escolas que fizeram o Concurso Vestibular por intermédio da 

FUVEST. Tal situação gerou alguns conflitos entre as instruções 

baixadas por este Conselho na Portaria CEE nº 05/75 e aquelas 

que presidiram a realização dos exames pela FUVEST. 

Não houve irregularidades no processamento do Con-

curso Vestibular, se tiver como boa a norma utilizada pela 

FUVEST, e a discrepância de datas na efetivação das provas (elas 

se fizeram dia 16 da janeiro às 8:00 horas da manha, quando a 

portaria CEE nº 05/76 fixava o dia 9 de janeiro, às 8:00 horas 

da manhã) não chega a ser relevante, eis que se subordinou a Fa-

culdade ao calendário da FUVEST, mediante convênio firmado entre 

as duas entidades. 

O que deve ser observado, em forma de advertência à 

Faculdade, é que, tratando-se de estabelecimento vinculado ao Sis-

tema Estadual de Ensino, não tem poderes, sem expressa autoriza-
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ção deste Conselho, para integrar, mediante convênio, o elenco de 

cursos cujo concurso vestibular é feito pela FUVEST, visto que es-

sa opção implica no desligamento da escola das regras contidas da 

Portaria CEE nº 05/76. 

II - CONCLUSÃO 

Somos pela aprovação do Relatório referente aos Con-

cursos Vestibulares de 1977, realizados pela Faculdade de Engenha-

ria de Barretos, através da FUVEST, sem prejuízo de verificações 

que a qualquer tempo devam ser feitas. Quanto aos futuros concur-

sos vestibulares, se o estabelecimento quiser voltar a fazê-los pe-

la FUVEST, deverá solicitar autorização prévia para tal a este Con-

selho. 

São Paulo, 11 de agosto de 1977. 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavol-

ta, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins e 

Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 4 / 0 8 / 1 9 7 7 . 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE ESTADUAL aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de agosto de 1977. 

a) Consº M O A C Y R EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


